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Exposiçao de Motivos

A Lei n.° 86/95, de I de setembro, que estabeleceu as bases do desenvolvimento agrário,

deterrninou como grandes objetivos a meihoria da dirnensão fIsica e da configuraçäo das

exploraçôes agtIcolas, de forma a criar as condiçöes necessãrias para urn mais racional

aproveitamento dos recursos naturais, e definiu como acöes de estruturacão fundiária as

açöes de ernparcel’amento e medidas conexas de valorizaço fundiária, a existência de urn

regime jurIdico dissuasor do fracionamento de prédios rjtsticos, quando dele resultarern

unidades de area inferior a mInima defrnida por lei e a existência de bancos de terras.

Decorridos quase 20 anos sobre a publicação da referida lei, a experiência na aplicação do

regime do emparcelamento rural levou a identificação de alguns problemas na implantaçâo

de novas estruturas prediais, relacionados a maior parte das vezes corn situaçöes de prédios

sern dono e sern uso aparente em que esses e outros prédios se encontrarn, e a necessidade

de revisão da forma de criação de unidades economicamente viIveis, combatendo o

fraccionarnento e prornovendo novas formas de utiizacäo e de gestão.

A Resolução do Consetho de Ministros n.° 56/2012, de 5 de juiho, definiu as Linhas

Orientadoras e Estratégicas para o Cadastro e a Gestão Rural, e criou o Grupo de Trabaiho

(JERAR, corn a missão de desenvolver as acôes preparatórias que se revelassem necessãrias

a adoçiio das medidas, de natureza legislativa, adrninistrativa ou outra, concretizando os

princIpios e os objetivos da Estratégia para a Gestão e Reestruturação Rural (Estratégia

GERAR), previstos nas refemidas linhas orientadoras.
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A Lei n.° 62/2012, de 10 de dezembro, criou a bolsa nacional de terras para utilização

agricola, florestal ou silvopastoril, designada por <Bolsa de terras>>, que tein por objetivo

facilitar o acesso a terra e garantir a sua utilização através da disponibiização de terras,

designadamente quando as mesmas não sejam utilizadas ou quando são identificadas ou

reconhecidas como sern dono conhecido.

o Decreto-Lei n.° 27/2014, de 18 de fevereiro, redinarnizou as zonas de intervencão

florestal (ZIF), no sentido do reforço da operacionalidade destas zonas como forma

optativa de gestäo comum de espaços rurais, capaz de promover o conhecimento e a

valorização do território rural, a expansão e a competidvidade das exploraçöes florestais e

de contribuir para a nilnirnização do abandono e despovoamento daqueles espaços e dos

riscos de incêndio florestal, fltossanitários e de desertiflcação.

o emparcelamento rural e a fracionamento de prédios rüsticos, que encontravarn já grande

parte do seu regime estabelecido no Decreto-Lei n.° 384/88, de 25 de outubro, e no

Decreto-Lei n.°103/90, de 22 de marco, alterado pelo DecretoLei n.° 59/91, de 30 de

janeiro, são instrumentos fundarnentais em matéria de estruturação fundiária.

No ambito do relatório do Grupo de Trabalho GERAR, propöe-se uma abordagem

articulada corn os outros instrumentos de estruturacão fundiária, bern coma ulna

atualização e adaptação a nova realidade económica, social e ambiental.

A necessidade de tornar mais eficazes as açôes de estruturação fundiária radica na

importância de aperfeiçoar, criar e desenvolver instrumentos que promovarn e facilitein a

criação de empresas ou exploraçôes agrIcolas e fIoresais sustentáveis e que dinarnizern a

mercado da terra, em ordem a qualiflcaçao e valorização dos territórios rurais e ao

desenvolvimento sustentável.
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Irnpöe-se, assim, a clarificaçào das regras sobre o emparcelamento de prédios rüsticos,
distinguindo deste instituto a valorização fundiária, nos casos em que o desenvolvirnento
econórnico, ambiental e social das zonas rurais se encontra condicionado, pela insuficiència
on deficiência das infraestruturas de suporte, ao desenvolvimento das atividades agrIcolas.

Também no âmbito dos lixnites ao fracionamento dos prédios risticos, tornase aconselhá
vel intervir não apenas através de uma revisão da unidade minima de cultura, cujo lirnite se
mantém inalterado desde 1970, como também através da possibiiidade de irnpedimento
dos atos jurIdicos que contrariem esses limites, corn o objetivo de se garantir a sustentahili
dade das estruturas fundiirias.

A opcâo é a de se proceder a uma revisão dos limites da unidade de cultura, atualizando-a
em função de critérios de sustentabilidade, atendendo as caracterIsticas geográficas,
agricolas e florestais da zona onde o rnesmo se integra.

Importa ainda referir que deve ser reconhecido o papel privilegiado das autarquias locais
em matéria de ordenamento e gestão do território e logo em termos de estruturação
fundiária, pelo que deverâo ser consequentemente redefinidas algumas das suas atribuiçôes
e competências no âmhito dos meihoramentos fundiários.

Por ültitno, considera-se fundamental que sejarn estabelecidas algumas isençôes e
incentivos de carácter emolumentar e fiscal, que permitam aligeirar os encargos a suportar
pelos cidadäos e pelas einpresas no âmhito das medidas de estruturaçäo fundiária.

Assim, foram particularmente consideradas duas matérias que, pela sua relevância,
merecem ser sublinhadas: em primeiro lugar, o reconhecimento das responsabilidades das
autarquias em maténa de ordenamento e gestão do territótio e logo em termnos de
estruturação fundiária; em segundo lugar, a necessidade de ahordar de forma mais racional
e apropriada a prohlemática da unidade minima de cultu.ra.
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Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiöes Autónomas c a Associacâo

Nacional de MunicIpios Portugueses.

Foi promovida a audicão da Associação Nacional de Freguesias.

Assim:

Nos termos da alinea d) do n.° I do artigo 197.° da Constituicão, o Governo apresenta a
Asseinbleia da Repüblica a seguinte proposta de lei:

CAPfTULO i

DisposiçOes gerais

Artigo 1.

Objeto

A presente lei estabelece o regime da estrutu.ração fundiária, corn o objetivo de criar

meihores condiçöes para o desenvolvimento das atividades agrIcolas e florestais de modo

compatIvel corn a sua gestâo sustentável nos dominios econón-iico, social e ambiental,

através da intervençäo na configuração, dimensão, qualificaçäo e utilização produtiva das

parcelas e prédios rüsticos.

Artigo 2.°

Direito subsidiário

E subsidiariamente aplicável, nas matérias da presente lei, o Código do Procediniento

Administrativo.

Artigo 3•o

Instrumentos de estruturação fundiária

I - São instrumentos de estruturação fundiãria:
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a) 0 emparcelarnento rural;

b) A vaiorização fundiária;

c) 0 regime de fracionarnento dos prédios rüsticos;

d) Os pianos territoñais intermunicipais ou municipais.

2 - Entende-se por prédio ri.’istico toda a parte delirnitada do solo corn autonomia fIsica,

ainda que ocupada pot infraestruturas, que nào esteja classificada corno urbana e que se

destine a atividades agricolas, pecuárias, florestais ou minerais, assirn corno os espaços

naturais de proteçäo ou de lazer, exceto para o efeito da aplicacão das isencöes fiscais

previstas na presente lei, em que a deflniçao de prédio nstico é a que consta do

artigo 3.° do Código do Irnposto Municipal sobre Imóveis.

3 -Aos pianos territoriais intermunicipais ou municipais referidos na ailnea d) do n.° I
aplica-se o regime previsto na Lei n.° 31/2014, de 30 de rnaio, e dernais legisiaçào
complernentar.

CAPITULO II

Emparcelamento rural

sEcçAo i

DisposiçOes imciais

Artigo 40

Objetivos

I 0 emparcelarnento rural tern pot objetivos:

a) Meihorar as condiçôes técnicas e econórnicas de desenvolvimento das atividades
agrIcoias ou florestais através da concentração e correção da configuração dos

prédios rusticos;
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b) Garantir o aproveitarnento dos recursos e dos valores naturais, bern corno

valorizar a hiodiversidade e a paisagern;

c) Garantir a meihoria da qualidade de vida da populacâo rural e o correto ordena
mento fundiário.

2 - Podem ser desenvolvidas operacöes de emparcelarnento rural sempre que a localizaçâo,
a fragrnentaçao, a dispersão, a configuração ou a dimensão dos prédios rüsticos
irnpeçam ou dificultern o desenvolviinento das atividades agrIcola ou florestais, a
conservacäo e salvaguarda dos recursos e dos valores naturais, da biodiversidade e da
paisagern.

3 - A superficie maxima resultante do redimensionamento de exploraçôes agrIcolas ou
florestais corn vista a methoria da estrutura fundiária da exploracão é fixada por portaria
do membro do Governo responsável pela area do desenvolvimento rural.

4- As operaçöes de emparcelamento rural podem incluir obras de methoramento fundiário
indispensáveis concretizacão de algum dos objetivos referidos nos nümeros anteriores.

5 - Entende-se por meihoramento fundiário as obras de interesse coletivo que visam
meihorar as caracterIsticas estruturais das exploraçöes agricolas ou florestais,
designadamente a acessibilidade, o abastecimento de energia elétrica e a regulatizaçäo da
quantidade de água no solo, bern como outras obras de aperfeiçoamento das
caracteristicas agririas das parcelas.
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Artigo 5•0

Alteraçöes prediais

I -As operacöes de emparcelarnento rural determinam a reunião da propriedade nurn
ünico prédio rástico por titular e a e1iminaço de situaçöes de prédios encravados.

2 -As alteraçOes prediais resultantes das operacöes de emparcelarnento rural estão sujeitas a
registo predial e a inscrição matricial, bern corno a georreferenciação e a inscrição no
cadastro predial.

Artigo 6.°

Formas de emparcelamento rural

As operaçôes de emparcelarnento rural podern assuniir as seguintes formas:

a) Emparcelarnento simples;

b) Emparcelarnento integral.

sEcçAo II

Emparcelamento simples

Artigo 7•o

Noçao

I -0 emparcelamento siinples consiste na correção da divisão parcelar de prédios rüsticos
ou de parcelas pertencentes a dois ou mais proprietarlos ou na aquisiçâo de prédios
contiguos, através da concentracão, do redimensionarnento, da retificaçào de estremas e
da extinção de encraves e de servidöes.

2 -0 emparcelamento simples pode também integrar obras de meihoramento fundiário.
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3 - Entende-se pot parcela toda a parte delimitada do solo sem autonornia fIsica e as
construcôes nele existentes que não tenham autonomia económica.

Artigo 8.°

Iniciativa

I - As operaçôes de emparcelamento simples são da iniciativa dos proprietários interes
sados, diretamente ou através de representantes, incluindo organizacôes representativas.

2 - As operacôes de emparcelamento simples podem ainda set objeto de urn acordo de
parceria entre os proprietários, diretamente ou representados, e as freguesias ou os
lnunicIpios.

3 - Sempre que as operaçöes de emparcelamento simples incluam obras de meihoramento
fundiário, devem set objeto de acordo de parcea, nos termos do nimero anterior.

4 - Entende-se pot acordo de parceria o acordo escrito entre entidades püblicas e privadas
destinado a fazer executar durante o perlodo nele estabelecido, e em conforrnidade corn
o respetivo piano financeiro, urn programa de investirnentos e açôes, para a obtenção de
resultados defrnidos, no âmbito de operacöes de emparcelamento simples ou de
projetos de valorização fundiária.

Artigo 9o

Elaboraçâo, aprovação e execução dos projetos

I - Cabe aos proponentes garantir a elaboração e a execução dos projetos de
emparcelamento simples.

2 - A aprovação dos projetos é da competência do municIpio territoriaimente competente,
exceto nos casos eni que este é o proponente, em que a aprovacão compete a
Direcão-Geral de Agncuitura e Desenvolvirnento Rural (DGADR).
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3 - Os requerirnentos para a execução de operaçóes de emparcelamento simples clevern ser
acompanhados de urn projeto que contenha, designadamente, os seguintes elementos:

a) A identificaçao dos proponentes;

b) A delirnitação da area a emparcelar, corn a identificaçäo das parcelas e dos prédios
rüsticos sobre os quais vão incidir as operaçöes;

c) A idenficação dos dtulares dos prédios rüsdcos a abranger;

d,) A definicäo dos objedvos, incluindo a identificaco e caracterizaçào dos prédios
resultantes da transforrnação fundiaria e os meihoramentos fundiários a realizar,

nos casos em que tal se verifique.

4 -No caso de parcerias, os projetos de emparcelarnento simples ainda devem conter,
designadarnente:

a) A identificacâo da entidade responsável pela execuçào da operacão;

h) A caracterização das açöes a realizar, incluindo os trabaihos de infraestruturacâo a
concretizar;

c) Cópia do acordo de parceria.

5 - Nos casos de operacöes de emparcelarnento simples que integrem obras de
mellioramento fundiário, a gestäo das infraestruturas é da responsabilidade dos
municIpios.

6 - 0 disposto no n.° 2 não se aplica as aquisiçôes de prédio confinante.
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Artigo 1O.°

Gestão de informaçao

Os municIpios disponibilizam a DGADR, a Direção Regional de Agricultura e Pescas
(DRAP) territorialmente competente e a Autoridade Tributária e Aduaneira, ate 1 de marco

de cada ano, o relatório referente aos projetos de emparcelamento simples que Ihes tenham
sido apresentados, para efeitos do estabelecido no n.° 2 do artigo anterior, bern como do
n.° 3 do artigo 50.°, contendo o nümero de projetos apresentados, a identificação das
operaçöes realizadas, a respetiva localização e a area abrangida.

Artigo i1.°

Apoio técnico

A DGADR e a DRAP territorialmente competente prestam aos interessados o apoio
técnico necessIrio para a elahoraçào e execucão de operacöes de emparcelamento simples.

SECcAO Ill

Emparcelamento integral

Artigo 12.°

Noçao

I - C) emparcelaniento integral consiste na substituico de uma estrutura predial da
propriedade rñstica por outra que, associada a realização de obras de methoramento
fundiário, permita:

a,) Concentrar a area de prédios nsticos ou parcelas pertencentes a cada proprietário
no menor nürnero possIvel de prédios r(isticos;
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b) Melliorar a configuraço e as condiçöes de uti1izac.o das parcelas e dos prédios

rüsticos e apoiar o desenvolvimento das zonas ruxais;

c) Aumentar a superfIcie dos prédios ri’sticos;

d) E]iminar prédios encravados.

2 - No mbito de cada projeto de emparcelamento integral, deve ser constituIda uma
reserva de terras.

Artigo 13.°

Pressupostos

So podem ser promovidas operacöes de emparcelamento integral quando estas constituam
base indispensável para:

a) A eficaz utilizacão das areas beneficiadas por aproveitamentos hiciroagrIcolas;

b) A reestruturação da propriedade rstica e das exploraçöes agricolas ou florestais
afetadas pela realização de grandes obras piblicas;

c) A execução de programas integrados de desenvolvimento rural, designadamente no
âmbito do ordenarnento do espaço rural e do modelo de desenvolvimento agrIcola.

Artigo 14.°

Iniciativa e entidade promotora

I - As operaçôes de emparcelarnento integral são da iniciathra do Estado ou dos
municipios.

2 - A DGADR é a entidade promotora nas operacôes da iniciativa do Estado.

3 - Os municIpios são a enlidade protnotora nas operaçôes da sua iniciativa.
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SUBSECçA0 I

Projetos de eniparcelamento integral

Artigo 15.°

Estudos preliminares

1 - A entidade prornotora procede aos estudos preiiminares de emparcelamento, que visam
designadamente:

a) A delimitação da zona a emparcelar, corn a identificação das parcelas e dos
prédios riasticos sobre os quais vâo incidir as operacoes, e a deterrninaçäo

aproximada da area a abranger;

b) 0 conhecimento da estrutura predial, da estrutura das exploracöes agrIcolas ou

florestais e das caracterIsticas agrIcolas ou florestais;

c) A identiflcação e caracterização dos objetivos a concretizar, designadamente em
matéria de estrutura e recomposiço predial e de infraestruturas coletivas;

d,) A avaliaçao do interesse, das dificuldades e da oposicâo dos potenciais
beneflciários;

e) A enumeraço e descrição de outras intervençöes püblicas previstas ou corn
impacto previsIvel sobre a zona a emparcelar;

J) A deterrninação dos encargos previstos e fontes de financiamento para elaboraçâo
do projeto.

2 -A avaliacão a que se refere a ailnea a9 do nümero anterior efetiva-se através da realizaçiio

de reuniöes locais, dinarnizadas pelas DRAP territorialrnente competentes e pelos
municIpios, ou através de inquéritos por entrevista direta aos potenciais interessados.

1)
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3 - Nos projetos de emparcelainento a realizar em areas a bcneficiar por aproveitamentos
hidroagrIcolas, os estudos prelirninares fazem parte integrante dos estudos prévios
relativos a esses aproveitamentos, devendo conter uma calendarizacão das diferentes
atividades a desenvolver na area comum de intervencào.

4 - No âmbito dos estudos preliniinares relativos aos projetos de emparcelamento nâo
previstos no nümero anterior deve ainda proceder-se a identificação e caractetizacâo dos
valores económicos, sociais e ambientais envolvidos.

Artigo 16.°

Autorização para elaboraçao dos projetos

I - A elaboracão dos projetos de emparcelamento integral depende de autorizacão do
membro do Governo responsável pelas areas da agricultura e desenvolvimento rural,
sob proposta da entidade promotora, apresentada corn base nas conclusöes dos estudos
preliminares.

2 -0 despacho de autorização referido no nümero anterior identifica a area a emparcelar, a
data lin-iite para elaboraçao do projeto, o montante previsto de encargos a suportar coni
a elaboração do projeto e as respetivas fontes de financiamento.

3 Nas operacóes da iniciativa dos municIpios, o despacho de autorização referido no n.° I
é precedido de parecet da DGADR.

4 -A pardr da data da publicaçäo no Diário da Rcpüb/ica do despacho que autoriza a
elaboração do projeto de emparcelamento:

a) São ineflcazes, para efeitos de emparcelamento, as transmissôes entre vivos de
prédios rtisticos e de parcelas situados na area a emparcelar, scm a autorização da
entidade prornotora;
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b) Não so contabilizados para efeitos de avaliação, os meihoramentos fundiários ou

as benfeitorias realizadas sem a autorizaçào da entidade protnotora.

5 -A DGADR promove a anotação no registo predial do despacho de autorizaçao referido

no n° I e respetiva data de publicacâo relativamente aos prédios descritos situados na
zona a emparcelar.

6 - Nos casos de projetos de emparcelarnento a realizar em areas a beneficiar por
aproveitarnentos hidroagrIcolas, a autorizaç.o para elaboração dos projetos de

emparcelamento deve constar da decisäo de elaboração dos projetos de execução das
obras de fomento hidroagrIcola, observando a forma e os termos previstos no regime

jurIdico das obras de aproveitamento hidroagrIcola.

7 - Entende-se por benfeitorias os investimentos de interesse privado realizados corn o
objetivo de evitar a perda, destruição ou deterioraç.o do prédio nistico, salvaguardando
as caracteristicas produtivas fundamentais e permitindo o desenvolvimento e mellioria
da sua capacidade produtiva e do seu valor.

Artigo 17.°

Comissão de emparcelamento

I -A coniissào de emparcelamento é responsãvel pelo acompanhamento de cada projeto

de emparcelamento integral e tern a seguinte composicáo:

a) Urn representante da entidade promotora, que preside;

b) Urn representante da Direção-Geral do Território (DG’I);

c) Urn represent-ante da DRAP territorialmente competente;

d) Urn representante do Instituto dos Registos e Notariado, LP.;

e) Urn representante da Autoridade Trihutária e Aduaneira;
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J) Urn representante da Comissão de Coordenaçâo e Desenvolvimento Regional
(CCDR) territorialxnente competente;

g) Urn representante do rnunicípio ou rnunicIpios nos casos de operacôes de
emparcelamento integral da iniciativa do Estado;

h) Urn representante dos proprietários das parcelas incluidas na rernodelação a
efetuar, designado pelas respetivas associaçôes;

i) Urn representante dos agricultores rendeiros, designado pelas respetivas
associaçâes, quando tal se justifique;

j) Urn representante da Direçäo-Geral do Tesouro e Finanças (DGTF), quando o
Estado seja proprietário de parcela inclulda na rernodelação a efetuar;

k) Urn representante da I)GADR, quando o projeto for da iniciativa dos municIpios.

2 - A composicão de cada comissão de ernparcelamento pode set ampLiada em função da
natureza e complexidade do projeto de ernparcelamento a elaborar.

3 - A comissão de ernparcelarnento compete, designadarnente:

a) Apoiar a elaboraçao do projeto;

b,) Acompanhar a execução do projeto;

c) Decidir sobre as reclamaçôes apresentadas no decorrer do projeto;

d) Dat parecer sobre eventuais propostas que impliquem a alteração dos termos da
aprovação do projeto de emparcelamento integral;

e) Apreciar os relatórios de acompanharnento e avaliaçâo e solicitar e dat parecer
sobre os mesmos.
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4 -A coimssao de emparce1mento constitui-se por iniciativa da entidade promotora e
aprova o respetivo regulamento interno, mediante proposta do presidente, na primeira
reuniäo.

0 5 -A comissão de emparcelamento dissolve-se automaticamente após a aprovação do
relatório final de execuçào material, financeira e de avaliação.

6 - Os membros da comissão de emparcelamento não tern, por esse facto, direito a receber
qualquer tipo de remuneração ou abono.

7 -A participacão na comissão de emparcelarnento e o respetivo funcionamento nâo
originam quaisquer encargos adicionais para os orçamentos das entidades representadas.

Artigo 18.°

Elaboraçäo dos projetos

I - Os projetos de emparcelamento integral säo elaborados pela entidade promotora e
incluem os seguintes elernentos:

a) A definição dos objetivos, designadamente os relativos a atividade agrIcola, e dos
resultados a alcançar;

b) A delimitaçào do perIrnetro de emparcelarnento e a respetiva area;

c) A identificação das parcelas e dos prédios risticos, dos direitos, onus e encargos
que sobre eles incidam e dos respetivos titulares;

d) A classificação e avaliação das parcelas e dos prédios rüsticos e respetivas
benfeitorias;

e) As condiçOes de atribuicão da reserva de terras;

Os critérios de elaboraçào da nova estrutura predial;

g.) Os melliorainentos fundiários a realizar;
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h,) A identificaçäo das servidöes e restriçôes adniinistrativas a constituir e das
parcelas e dos prédios rüsticos a expropriar para efeitos de realização dos
meihorainentos fundiários de carácter coletivo;

z) A apresentação da nova estrutura predial;

j) A identificação das parcelas e dos prédios rüsticos a incluir na respetiva reserva de
terras;

k) A forrna como foi acautelado o conhecimento e a participação dos interessados;

I) A estimativa do valor das expropriacôes ou da constituição de servidOes
administrativas que sejarn imprescindiveis para viabilizar o projeto de
ernparcelarnento;

m) Análise de custos e benefIcios da implantação do projeto;

ii) 0 estudo de irnpacte ambiental, quando aplicável;

a) 0 calendário de rea1izaço do projeto e a articulação deste corn o projeto de
aproveitamento hiclroagrIcola, quando for o caso;

p) 0 quadro financeiro total, incluindo a renovação predial, corn porrnenorizacão
das fontes de financiarnento, relativo a concretizaçäo do projeto.

2 - A delirnitaçâo do perIrnetro referida na alinea b) do nümero anterior deve efetuar-se de
inodo a possibilitar a fIcil identificação das parcelas e dos prédios abrangidos e incluir
preferencialn-iente prédios corn idénticas caracterIsticas estruturais,

3 - Do projeto de emparcelamento fazein parte integrante os estudos prelirninares referidos
no artigo 15.°.
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4 - Para efeitos do disposto no presente artigo, nos projetos da iniciativa do Estado, a

entidade promotora elabora e assegura a publicacäo das normas técnicas necessárias a
elaboraçao do projeto, no sítio da DGADR na Internet.

5 - Nos projetos de emparcelamento integral a realizar em areas a beneficiar por

aproveitamentos hidroagricolas, os proetos devern ser desenvolvidos em stmultâneo e

sob a mesma coordenaçâo.

Artigo 19.°

Reclamaçöes e recursos

I -A elaboraçäo dos projetos de emparcelamento integral deve acautelar o conhecirnento e

a participacão dos interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo,

corn as seguintes especificidades:

a) Os elernentos referenciados nas alineas c) e d) do n.° I do artigo anterior devem

set notificados aos proprietários e aos possuidores, bern corno aos titulares de

quaisquer situaçâes jurIdicas que incidam sobre as parcelas e sobre os prédios

riisticos em causa, para efeitos de correçöes e acertos;

b) Os elernentos referenciados nas alineas b) e e) a z) do n.° 1 do artigo anterior

devem ser divulgados publicarnente para efeitos de correçôes e acertos.

2 - As decisôes resultantes do disposto no nümero anterior sâo suscetiveis de reclamaçào

para a comissâo de emparcelamento, a quem cabe decidir.

3 - Da decisäo da comissào de emparcelarnento cabe recurso para o membro do Governo

responsável pela area do desenvolvimento rural.
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Artigo 20.°

Oposiçao dos proprietários

Verificando-se oposiçâo a irnplantação da nova estrutura predial por parte dos
proprietIrios de parcelas e prédios rüsticos abrangidos pelo projeto de etnparcelarnento, a
entidade prornotora pode propor a declaraçäo de utilidade püblica e expropriaçào dessas
parcelas e predios rusticos, quando necessária a execuçâo do projeto.

Artigo 21.°

Direito de preferência

I - As autarquias locais tern preferência nas transrnissöes a titulo oneroso, entre
particulares, de parcelas e prédios rósticos abrangidos pelo projeto de emparcelamento,
inclusivarnente nas transmissöes decorrentes de venda forçada.

2 - Caso o preferente declare nào concordar corn o preco a pagar e o transmitente, por sua
vez, não concorde corn o oferecido pelo preferente, o preco é fixado nos termos
previstos para o processo de expropriaçào litigiosa, corn as necessárias adaptaçöes.

3 - No caso previsto no rn’imero anterior, o direito de preferéncia so pode set exercido se o
valor do terreno ou dos edifIcios, de acordo corn a avaliaçâo efetuada por perito da lista
oficial de escoiha do preferente, for inferior ern, pelo rnenos, 20% ao preço
convencionado.

4 - 0 preferente pode desistir da aquisição rnediante notiflcaco as partes.
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Artigo 22.°

Aprovaçao dos projetos

1 - Os projetos de emparcelamento integral são aprovados por resolução do Conseiho de

() Ministros, mediante proposta do membro do Governo responsIvel pela area do
desenvolvimento rural corn base em parecer fundamentado da DGADR.

2 - A resolução do Consetho de Ministros confere ao projeto aprovado carácter obrigatório

para todos os interessados abrangidos pela recomposição predial e dela devem constar
designadarnente:

a) A delimitação e a area do perImetro a emparcelar;

b,) Os principais objetivos a concretizar, em especial no que se refere ao

melboramento da estrutura predial;

c) 0 surnário da ação de reestruturacão predial e dos trabaihos de infraestruturação

rural a realizar;

d,) Os encargos previstos e fontes de financiamento;

e) Os prazos de execução do projeto.

3 - Sem prejuIzo do clisposto no regime jurIdico das obras de aproveitamento hidroagricola,
aplicável nos termos do n.° 6 do artigo 16.°, a resolução do Conselho de Ministros

declara a utilidade pühlica para expropriação corn carácter urgente das parcelas e dos
prédios n’isticos necessários a execução dos methoranientos fundiários e a implantação
da nova estrutura predial, e determina:

a) A desafetação do dominio püblico ou a aquisicão, consoante o caso, das parcelas e
dos prédios rásficos cuja inclusão na reserva de terras tenha sido prevista;
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b,) A inutilizaçäo ou alteração das descriçöes e a extinção dos efeitos das inscriçöes

prediais e rnatriciais referentes aos prédios abrangidos pelo emparcelamento logo

que se proceda as correspondentes novas inscriçoes, as alteraçöes das matrizes e a

execuçäo ou atuahzacao do cadastro predial dos prédios resultantes da

remodelaçäo predial nos termos da presente lei.

4 - Entende-se por remodelaçäo predial toda e qualquer alteração operada na estrutura

predial corn irnpacte em matéria de locali2açào, dimensão ou configuracão de urn ou
vários prédios.

Artigo 23.°

Execuçâo dos projetos

Sem prejuIzo das competências próprias da entidade promotora, no caso de projetos da
iniciativa do Estado, podern ser estabelecidos protocolos de colaboraçäo corn as DRAP ou
corn os rnunicIpios interessados, no domInio da realizaçào material e financeira dos
projetos de emparcelamento integral.

sUBsECçAO ii

Disposiçoes relativas aos prédios e parcelas

Artigo 24.°

Situaçâo juridica dos prédios

I - A determinação da situação juridica dos prédios consiste na identificação dos respetivos
titulares, bern como dos direitos, onus e encargos que sobre eles impendern.

2 - Quando surgireni düvidas acerca da propriedade de algum prédio ou parcela, é
considerado proprietário, na falta de tItulo suficiente, aquele que estiver na respetiva
posse de acordo corn o regime da usucapião.
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3 - Sem prejuIzo do recurso aos rneios de justiuicacâo de direitos regulados no Código do
Registo Predial e no Código do Notariado, o titular de direito sobre prédio abrangido

no projeto de emparcelamento integral que nib disponha de docurnento que legaln-iente

Q
o comprove pode obter a inscricão desse direito, para efeitos do disposto no artigo
I 16.° do Código do Registo Predial, corn base em auto lavrado e autenticado pela
DGADR no âmbito de processo de justificação por esta tramitado, urna vez cumpridas

as formalidades a que se referem os artigos 18.° e 19.°.

4 -0 processo de justiflcação referido no nümero anterior segue as norrnas da justificacâo
notarial, corn as devidas adaptaçöes, e é instaurado pela DGADR seinpre que o
pretenso titular do direito, dentro do prazo que para tanto the for fixado, näo inferior a
30 dias, não faça prova, pelos meios normals, da respetiva titularidade ou de que
promoveu a respetiva justificação pelos meios previstos no Código do Notariado ou no
Código do Registo Predial.

5 -0 processo de justificacão referido no nüniero anterior, quando se destine ao
reatamento do trato sucessivo, dispensa a apreciação do cumprimento das obrigacóes
fiscais relativamente as transmissöes justificadas, reservando-se a Autoridade Tributária
e Aduaneira a faculdade de proceder posteriormente a liquidacäo e cobrança dos
tributos que se niostrem devidos, nos termos e prazos previstos na lei.

6 -É igualmente dispensada, como requisito do processo de justiflcaçào referido no n.° 4, a
inscrição matricial do prédio objeto do direito justificado quando, de acordo corn a
rernode1aço predial definida no projeto de emparcelamento, ele venha a ser
integralmente substituIdo por novo ou novos prédios, circunstância de que deve fazer
se rnençibo expressa no respetivo auto final.

22



PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Proposta de Lei n.°

Artigo 25,°

Classificaçao e avaliaçao das parcelas e benfeitorias

I - As parcelas abrangidas pelo emparcelarnento são classificadas segundo a sua capacidade

() produtiva e o tipo de aproveitarnento e avaliadas nos terrnos do artigo 70.° da Lei
n.° 31/2014, de 30 de rnaio, de modo a perrnitir estabelecer a equivalência corn os
novos prédios e defmir o respetivo valor indemnizatório.

2 - Consideram-se excluIdas da classiflcação as areas objeto de expropriacão para efeitos de
realização de melhoramentos fundiários.

3 - 0 valor resultante da avaliaçâo não releva para efeitos de determinação do valor
patrimonial tributIrio dos novos prédios.

Artigo 26.°

Equivalência dos prédios emparcelados e de benfeitorias

I - Os novos prédios resultantes dos projetos de emparcelamento integral devem set
equivalentes em valor de produtividade aos que Ihes deram origem.

2 - A equivalência não se considera prejudicada quando a diferença nào exceda 5% do valor
de produtividade exato que deveria ser atribuldo.

3 - A diferença referida no nimero anterior pode ser aumentada se houver acordo entre os
interessados.

4 -Na impossibilidade de se estabelecer a equivalência em terreno podem ser efetuadas
cornpensaçôes pecunirias corn base no valor indemnizatório das parcelas, desde que
haja acordo dos interessados e não seja afetada a unidade de cultura.
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5 - Entende-se por unidade de cultura a superfIcie minima de urn terreno rüstico para que
este possa set gerido de un-ia forma sustentável, utilizando os meios e recursos normais

e adequados a obtenção de urn resultado satisfatório, atendendo as caracterIsticas desse

terreno e as caracterIsticas geográficas, agrIcolas e florestais da zona onde o mesmo se
integra.

6 - Na ausência de acordo podem ser efetuadas cornpensaçôes pecuniárias, desde que:

a) As compensaçöes pecuniárias não excedam mais de 2O°/o do valor indemnizatório

das parcelas, acrescido do valor das benfeitorias;

b) 0 valor das benfeitorias a compensar não atinja 20% do valor indemnizatório das
parcelas.

Artigo 27.°

Transferência de direitos, onus e encargos

I - Passam a integrar os prédios resultantes de emparcelamento integral todos Os direitos,
onus ou encargos de natureza real, bern como os contratos de arrendamento que
incidiam sobre os prédios anteriormente pertencentes ao mesmo titular.

2 - Quando os direitos, Onus, encargos ou contratos referidos no nümero anterior não
respeitarem a todos os prédios rásticos do mesmo proprietário, é delimitada de forma
proporcional a parte equivalente em que ficam a incidir.

3 - A transferência dos contratos de arrendamento rural, quando corresponder a urna
efetiva substituiço de parcelas sobre os quais incidam, constitni fundamento bastante
para a sua resolução pelos respetivos arrendatános.

4 -As servidöes que tenham de permanecer passam a incidir sobre os prédios resultantes
dos projetos de emparcelamento, mediante a consequente alteração dos prédios
dorninante e serviente.
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Artigo 28.°

Entrega dos novos prédios

I -A entrega dos novos prédios rüsticos resultantes da remodelação predial associada aos

C) projetos de emparcelamento integral é feita pela entidade promotora no prazo de urn
ano após a conclusão do projeto.

2 - Para efeitos do disposto no nürnero anterior, entende-se por conclusão do projeto a
data em que a entidade promotora dá por concluidas todas as açöes materiais no ambito
do emparcelamento ou da valorizacão fundiária.

3 - Os titulares dos prédios abrangidos pela remodelação predial não podern criar
impedimentos a entrega referida no n.° I.

4 - Após a entrega fica ainda assegurada a cotheita dos frutos pendentes pot aqueles a quem
pertencerem, podendo substituir-se a coiheita por indemnizacão.

Artigo 29.°

Auto, registo, inscriçâo matricial e cadastro dos prédios

I — Corn a entrega dos novos prédios resultantes da remodelação predial, a DGADR lavra
auto, contendo, relativamente a cada titular ou conjunto de titulares de direitos sobre os
prédios abrangidos, mencão dos bens que the pertenciam, dos que em substituiçio
destes ihes ficain a pertencer e dos direitos, onus e encargos que incidiam sobre os
primeiros e são transferidos para os segundos.

2 - Quando nos novos prédios resultantes do emparcelamento foram também incorporadas
parcelas da reserva de terras, o auto referido no nümero anterior deve igualrnente fazer
rnenção desse facto.
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3 - Sem prejuIzo do disposto no nómero seguinte, o auto constitui documento bastante
para prova dos atos ou factos que dele consteni, designadamente para os seguintes
efeitos:

a) Registo de aquisição dos prédios resultantes da remodelação predial a favor dos
proprietIrios;

6) Registo de quaisquer outros direitos, onus ou encargos, designadamente o Onus de
não fracionamento nos termos da presente lei;

c) Inscricâo dos novos prédios nas respetivas matrizes em substituição das inscriçöes
que caduquem;

d) Cadastro predial dos prédios resultantes da remodelação predial.

4 - As inscricôes e alteraçöes nas matrizes prediais são feitas oficiosamente, em presenca da
certidão ou cOpia certificada do auto, a remeter aos competentes serviços de finanças
pela entidade promotora.

5 - Cahe aos proprietários dos prédios resultantes da remodelação predial promover os
registos referidos nas alineas a) e 6) do n.° 3.

6 - 0 registo previsto na alinea d) do n.° 3 é promovido nos termos do diploma que
procede a reforma do modelo do cadastro predial.

7 -0 conteüdo e o modelo do auto referido no n.° I são definidos por despacho dos
membros do Governo responsáveis pelas areas da justica, do cadastro predial e do
desenvolvimento rural.
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Artigo 30.°

ObrigaçOes dos titulares e onus sobre os prédios

I - Os titulares de diteitos sobre prédios rüsticos ou parcelas são obrigados a explorar ou

manter a exploração do prédio resultante do emparcelamento integral, em conformidade

com os prazos e objetivos estabelecidos no projeto.

2 - Os prédios resultantes de operacôes de emparcelamento simples não podem ser

fracionados durante o perlodo de 15 anos a partir da data do seu registo.

3 - Os prédios resultantes de emparcelamento integral não podem ser fracionados durante

o periodo de 25 anos contados a partir da data do seu registo, não podendo, em

qualquer caso, do fracionamento resultar prédios com area inferior ao dobro da unidade

de cultura.

4 - Os onus de não fracionainento previstos nos nümeros anteriores devem ser inscritos no

registo predial.

SUBSECçA0 III

Reserva de terras

Artigo 31.°

Objetivo

Deve ser constitulda no ambito de cada projeto de emparcelamento integral uma reserva de

terras para a prossecução dos seguintes fins:

a,) Aumento da dimensão e redimensionamento dos prédios nsficos;

b) Afetaçiio de parcelas para a construção de infraestruturas de intercsse coletivo, no

âmbito do desenvolvimento rural.
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Artigo 32.°

Parcelas integradas na reserva de terras

I - E integrado na reserva de terras de cada projeto o conjunto de parcelas ou de prédios

ri.’isticos cuja aquisição decorre da resolução do Conseiho de Ministros de acordo corn o

artigo 22.°.

2 - Corn a conclusão do projeto, na acecão do n.° 2 do artigo 28.°, os prédios a que nâo

tenha sido dado o fim previsto no artigo anterior, são disponibilizadas na Bolsa

Nacional de Terras, seguindo o regime das terras do Estado.

Artigo 33.°

Gestâo transitória

I - Enquanto não se procede entrega dos novos prédios, a reserva de terras pode ser

objeto de cedéncia ternporária a tItulo indernnizatório ou de arrendarnento nos termos

dos nürneros seguintes.

2 - Os contratos de arrendarnento apenas são renováveis por acordo das partes.

3 - Independentemente da sua natureza, as benfeitorias, na aceção do 11.0 7 do artigo 16°,

efet-uadas nos predios da reserva de terras dependern de autorização escrita prévia da

entidade prornotora e não podern set levantadas nem conferern direito a indeninização.

4 - Sern prejuizo do disposto no n.° I e enquanto não se procede a sua transrnisso

defiriitiva para os titu.lares dos lotes, as parcelas da reserva de terras abrangidas pelos

novos prédios rüsticos são, transitoriamente, objeto de arrendarnento aos futuros

titulares, através da Bolsa Nacional de Terras.
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CAPiTULO III

Valorizaçào fundiária

Artigo 340

Q
Valorizaçao fundiária corn emparcelarnento rural

I -A valorização fundiária tern por objetivo a qualificaçâo e o meihor aproveitamento

económico, ambiental e social das parcelas e dos prédios nsticos, através da execução

de obras de ineihoramento fundiário.

2 -As açóes de emparcelarnento rural, simples ou integral, podem ser englobadas em
projetos de valorização fundiária, sendo-ihes aplicáveis, corn as devidas adaptacöes, as
norrnas previstas no capItulo anterior, corn exceção do disposto na alineaj) do n.° I do
artigo 18.°.

Artigo 35•o

Pressupostos

I - Podem ser desenvolvidos projetos de valorização fundiária nos casos em que o desen
volvimento econórnico, ambiental e social das zonas rurais se encontre condicionado
pela insuficiência ou deficiência das infraestruturas de suporte ao desenvolvimento das
atividades agrIcolas ou florestais ou pelas caracterIsticas agrárias das parcelas.

Artigo 36.°

Projetos de valorizaçao fundiária

I - Os projetos de vaiorizaçào fundiria integram as obras de meihoramento fundiário que,
no seu conjunto e de forma articulada, se revelem de interesse coletivo e se mostrem
indispensáveis a qualiflcação e valorizaçäo das parcelas e dos prédios rüsticos,
designadarnente quando seja necessária a rnodernização de prticas culturais ou a
reconversão de atividades agrIcolas ou florestais,
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2 - Os projetos de valorizaçào fundiária incluein, designadamente as seguintes obras:

a) Acessibilidades das exploracöes agricolas ou florestais;

b) Eletrificação fora das exploracoes agricolas ou florestais;

C) c) Meihoria do abastecimento de água as exploraçöes agrIcolas ou florestais;

d) Correção torrencial dos regimes hidricos;

e) Drenagem, despedrega e correção de solos;

Arroteamento de incultos suscetIveis de serem utilizados como pastagens ou

como parcelas de cultura;

g) Regularização de leitos e margens de cursos de água;

h) Adaptação e conversão de parcelas a regadio;

i) Construção de muros e vedaçôes;

j) Defesa contra a acão do vento;

k) Fomento hidroagrIcola.

3 - As obras de fomento hidroagrIcola regem-se pelo regime jurIdico das obras de

aproveitamento hidroagrIcola e, subsidiariamente, pela presente lei.

Artigo 370

Iniciativa

I - Os projetos de valorização fundiária são da iniciativa dos municIpios, ainda que

englobem açöes de emparcelainento rural.

2 - Os projetos a ciue se refere o mImero anterior podem ainda ser da iniciativa de uma

parceria entre municIpios e organizacöes representativas dos proprietrios interessados,
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3 - Sempre que os projetos de valorização fundiária englobern açOes de emparcelarnento

simples, devem as respetivas operacöes ser objeto de uma parceria nos termos do

disposto no artigo 8.°.

Artigo 38.°

Comissão de valorização fundiária

I -0 municIpio promove a constituiçäo de uma comissào de valorização fundiIria,
estabelecendo a respetiva composição.

2 - Compete ao municIpio promotor presidir a cornissão de valorização fundiária e garantir

a respetiva instalação e funcionamento.

3 - Integram a comissâo de valorização fundiltia, urn representante da CCDR e urn

representante da DRAP territorialmente competentes.

4 - Podem ainda integrar a cornisso de valorizaçäo fundiária outras entidades sempre que

estejam em causa matérias relativas as respetivas areas de competência.

5 - Compete a cornissão de valorização fundiária:

a) Apoiar a elaboração do projeto de valorização fundiária;

b) Acompanhar a execuçäo do projeto;

c) Decidir sobre eventuais reclamaçöes apresentadas no decorrer do projeto;

d) Apreciar e dat parecer sobre as propostas de alteracão ao projeto;

e) Pronunciar-se sobre eventuais recomendaçoes e normas técnicas propostas pelo

municIpio promotor do projeto;

Colaborar corn o municIpio promotor do projeto, em todas as matérias relativas

ao projeto;
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g) Dar parecer sobre os relatórios de acompanhamento e sobre o relatório final

previstos no artigo 45•0, preparados pelo rnunicIpio protnotor do projeto.

6 - No caso de o proj eto de valorizaçào fundiária englobar uma ação de emparcelarnento

integral, a cornissão de valorização fundiária integra as competências da coniissão de

emparcelamento defmidas no n.° 3 do artigo 17.0.

7 - A comissão de valorização fundiária aprova, sob proposta do rnunicipio promotor, na

sua primeira reunião, o respetivo regularnento interno.

8 -A comissão de valorizaçäo fundiiria dissolve-se automaticamente após a aprovacäo do

relatório final de execução material, financeira e de avaliacão.

9 - A participação na comissão de valorizaçâo fundiária e o respetivo funcionamento nâo

originam quaisquer encargos adicionais para os orçarnentos das entidades representadas.

Artigo 390

Elaboraçao dos projetos

I - A elaboração de cada projeto de valorizaçào fundiária é da responsabilidacle do

municIpio promotor, corn a colaboraçâo das organizaçóes representativas dos

proprietários interessados, quando necessário, podendo solicitar o apoio da DRAP

territorialmente competente e da respetiva coniissão de valorizaçâo fundiária.

2 - Os projetos de valorização fundiãria incluem, obrigatoriamente:

a) A identiflcação das entidades proponentes;

b) A identiflcação do municIpio prornotor;

c) A delirnitação da area de intervenção;

d) A estrutura predial e das exploracôes agricolas ou florestais;
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e} 0 diagnóstico da situaço e das tendências de transforrnacão da area a heneficiar,

incluindo a identificaçâo e caracterizacão das deficiências e limitaçoes em matéria

de acessibilidades, energia elétrica e recursos hIdricos e considerando as opçôes de

base territorial adotadas para o modelo de organizacão espacial nos pianos

territoriais rnunicipais ou intermunicipais;

A definicâo, identificaçäo e caracterizaçâo dos objetivos e resultados a alcançar,

quer em matéria de projetos de valorização fundiária, quer eventualmente, no

domInio do emparcelamento;

g) As acöes de valorização fundiária e as açôes de emparcelarnento a concretizar, se

aplicIvel;

h) A identificacâo das parcelas a expropriar para efeitos de realizaçäo dos

meihoramentos fundiários de carãcter coletivo;

z) A enumeraçâo e descrição de outras intervençoes pühlicas previstas ou corn

impacte previsIvel na zona a beneficiar;

j) 0 quadro financeiro total e anualizado, corn pormenorizacâo das fontes de

Enanciarnento previstas;

k) 0 calendário de rea]izaçâo do projeto;

1) A estimativa do valor das expropriacoes imprescindIveis a realizar corn vista a

viabilizar o projeto de valorizaçào fundiIria;

m) A dec1araçio de impacte arnbiental favorável ou condicionada, no caso dos

projetos sujeitos ao regime de avaliaçiio de impacte ambiental.

3 - Nos projetos de valorização fundiária promovidos em parceria nos termos do n.° 2 do

art-igo 370, ohrigatório o estabelecirnento de urn acordo de parceria entre as partes

interessadas, fazendo este parte integrante do projeto.
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Artigo 40.°

Aprovaçao dos projetos

1 -• Os projetos de valorização fundiária so aprovados pelo municIpio promotor, sem

prejuIzo do disposto nos nümeros seguintes.

2 - No caso de o projeto de valorização fundiária englobar uma acäo de emparcelamento

integral, a respetiva aprovacão efetua-se nos terrnos do artigo 22.°, mediante parecer da

DGADR.

3 -0 projeto de va1ori2aço fundiária caduca no prazo de urn ano se não tiver sido

aprovada a acão de emparcelamento integral nos termos do nümero anterior.

Artigo 41.°

Execuçao dos projetos

I -A execuçäo material e ñnanceira dos projetos de valorização ftindiária é da

responsabilidade do municIpio promotor, ainda que englobe açöes de emparcelamento

integral.

2 - Sempre que o municIpio promotor conclua pela necessidade de proceder a alteração do

projeto, deve obter parecer fundamentado da comissão de valorização fundiária.

3 - A alteração referida no ni.mero anterior é objeto de nova aprovaçäo.

Artigo 42.°

Apoio técnico

Prestam o apoio técnico necessário a elaboraçäo e execução dos projetos de valorizaçao

fundiãria, os seguintes organismos:

a) ADGADR;
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b) A DRAP territorialmente competente;

c) ADGT;

d) A CCDR territorialmente competente;

e) A DGTF, quando os projetos de valorizacão fundiria envolvarn prédios rüsticos

ou parcelas propriedade do Estado.

CAPITULO IV

DisposiçOes comuns ao emparcelamento integral e a valorizaçâo fundiária

Artigo 43o

Publicitaçao

A autori2ação para elaboração dos projetos e todas as decisóes corn interesse geral para Os

projetos de emparcelamento integral e de valorização fundiária são objeto de adequada

pub]icitação através de anüncios a publicar em, pelo menos, urn jornal diário de mbito

nacional e em jornal regional das areas geográficas de intervençao e através da afixacão de

editais nos lugares de estilo em que se situem as parcelas e os predios nisticos abrangidos

pelas referidas operacöes.

Artigo 44.°

Dever de colaboração

I - Em qualquer fase da elaboração e da realização dos projetos de emparcelamento integral

ou de valorizacão fundiIria, os titulares de direitos sobre parcelas ou prédios rüsticos,

ou, no caso de incapazes ou pessoas coletivas, os seus representantes legais, são

obrigados a prestar todos Os esclarecimentos necessários a verificacão dos direitos e ao

conhecimento dos factos e realidades cm que devem assentar o estudo, a preparacão e a

execução dos projetos.
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2 - Sempre que seja necessário proceder a estudos ou trabaihos de emparcelamento integral

ou de valorização fundiári, os titulares de parcelas ou prédios riisticos ficam obrigados

a consentir na utilizacão dessas parcelas ou na serventia de passagem, que se mostrem

necessários a sua realizaçào.

3 - Os titulares das parcelas ou dos prédios rüsticos referidos no nümero anterior tern
direito a ser indemnizados pelos prejuIzos efetivamente causados em resultado dos

mencionados estudos e trabaihos.

Artigo 450

Acompanhamento e avaliação

I - Todas as operaçöes de emparcelamento integral e de valorização fundiária são objeto de

acompanhamento e avaliação.

2 .- 0 acompanhamento e a avaliação referidos no nümero anterior são concretizados

através dos seguintes instrumentos:

a) Relatórios anuais de execuçào material e financeira, a apresentar, ate 31 de marco

do ano seguinte ao ano de referência;

b) Relatório final de execução material e financeira e de avaliação de impacte sobre a

estrutura predial, tendo em consideração Os objetivos estabelecidos, a apresentar

ate seis meses após o encerramento do projeto.

3 - Para efeitos do disposto na alInea b) do nümero anterior, entende-se por encerramento

do projeto, a data em que, após a aprovação do relatório final do projeto, a entidade

promotora considera como concluldos todos os procedirnentos de natureza

administrativa e fInanceira, incluindo, quando ap]icáve], os de inscrição e registo predial

dos novos prédios e a entrega das infraestruturas, associados a realização do projeto de

emparcelamento ou de valorizaçäo fundiária.
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4 - Os relatórios de acompanhamento e avaliação relativos a operaçöes de emparcelamento

integral são elaborados pela DGADR e submetidos a aprovação do membro do

Governo responsável pela rea do desenvolvimento rural.

5 - Os relatórios de acompanhamento e avaliação relativos a projetos de valorização

fundi.ria são elaborados pelos municIpios promotores e remetidos a DGADR, para

conhecimento.

Artigo 46.°

Divulgaçao

I - Os projetos de emparcelamento integral ou valorização fundiária, assim como os

respetivos relat6rios de acompanhamento e avaliação, são objeto de divulgacão através

dos sItios eletrónicos na Internet das respetivas entidades promotoras.

2 Para efeitos do disposto no nümero anterior, entende-se por entidades promotoras as

entidades responsáveis pela execução material e Enanceira dos projetos de

emparcelamento ou de valorização fundiária, assim como pela respetiva conclusão e

encerramento.

Artigo 470

Exploração e conservação das inftaestruturas coletivas

A exploração e conservação das infraestruturas coletivas resultantes dos projetos de

emparcelamento integral ou de valorização fundiária são da responsabilidade dos respetivos

municIpios, exceto nas areas beneficiadas por obras de aproveitamento bidroagricola, em

que é aplicávcl o regime jurIdico das obras de aproveitamento hidroagrIcola.
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CAPITULO V

Fracionamento

Artigo 48.°

Regime

1 -Ao fracionarnento e a troca de parceias aplicarn-se, além das regras dos artigos 1376.° a

1381.0 do Código Civil, as disposicoes da presente lei.

2 - Quando todos os interessados estiverem de acordo, as situaçOes de indivisão podem ser

alteradas no ârnhito do emparcelarnento rural ou da valorização fundiãria, pela junção

da area correspondente de algurna ou de todas as partes aliquotas, a prédios riIsticos que

sejarn propriedade de urn ou de alguns comproprietários.

3 - Da aplicacão do disposto nos ni5.meros anteriores nâo podern resultar prédios corn

menos de 20 rn de largura, prédios onerados corn servidâo ou prédios corn estrernas

mais irregulares do que as do prédio original

Artigo 490

Umdade de cultura

I - A unidade de cultura é fixada por portaria do membro do Governo responsIvel pela

Irea do desenvolvimento rural.

2 - As transrnissöes e a transferência de direitos que se verifiquern no ãmbito da execuco

dos projetos de emparcelarnento integral efetivam-se independenternente dos lirnites da

unidade de cultura.
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Artigo 50.°

Anexaçao de prédios contiguos

I -Todos os prédios rüsticos contIguos corn urna area global inferior a unidade de cultura e

pertencentes ao mesmo proprietáno, independenternente da sua origern, devem ser

anexados oficiosamente pelo serviço de nancas, ou a requerirnento do proprietário,

corn inscrição do novo prédio sob urn ünico artigo e menção da correspondência aos

artigos antigos.

2 - No caso de iniciativa do serviço de finanças, o proprietário deve set notificado para se

opor, querendo, no prazo de 30 dias.

3 - Após a anexação, o serviço de frnanças deve enviar a conservatória do registo predial

certidão do teor das matrizes, corn a indicação da correspondéncia matricial.

4 - Feita a anotação da apresentacao, o conservador efetua, oficiosa e gratuitamente, a

anexação das descricöes, salvo quando a existência de registos em vigor sobre Os prédios

a ela obste.

CAPITULO VI

IsençOes e incentivos

Artigo 51,°

Isençoes

I - Estão isentos de emolumentos todos os atos e contratos necessários a realização das

operaçöes de emparcelamento rural, bern como o registo de todos os direitos e onus
incidentes sobre OS flOVOS prédios r(isticos daI resultantes.

2 - São isentas do Imposto Municipal sobre as Transrnissöes Onerosas de ImOveis e de
Imposto do Selo:
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a) As transinissóes de prédios rüsticos ocorridas em resultado de operaçöes de

emparcelamento rural realizadas ao abrigo da presente lei;

b) A aquisição de prédio rüstico confinante corn prédio da mesma natureza,

propriedade do adquirente, se a aquisição contrihuir para meihorar a estrutura

fundiária da exploração;

c,) A compra ou permuta de prédios nisticos, a integrar na reserva de terras;

d,) As aquisiçOes de prédios rüsticos que excedam o quinhão ideal do adquirente em

ato de partilha ou divisão de coisa comum que ponham termo a compropriedade

e quando a unidade predial ou de exploração agrIcola não possam fracionar-se

scm inconveniente.

3 - A isenção prevista na alinea b,) do ni.mero anterior é reconhecida pelo chefe do serviço

de finanças, a requerimento do interessado, apresentado nos termos e prazo previstos

no n.° I do artigo I0.° do Código do Imposto Municipal sobre as Transmissôes

Onerosas de Irnóveis, acompanhado de parecer do municIpio territorialmente

competente que a fundamente, o qual deve ser solicitado pelo interessado.

4 - São ainda isentos do Imposto Municipal sobre Imóveis, os prédios risticos a que se

refere a almnea c) do n.° 2, nos termos do n.° I do artigo 11.° do Código do Imposto

Municipal sobre Imóveis.

5 —A veriflcação e declaração das isençöes previstas no n.° 2 dependem da apresentaçäo

dos docurnentos suscetIveis de demonstrar os pressupostos das mesmas,

designadainente:
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a) Documento comprovativo de que o requerente é titular do direito de propriedade

de prédio rüstico confinante do que pretende adquirir, nos casos previstos na

alinea b) do n.° 2, dispensável sempre que esse facto possa ser verificado em face

de elementos existentes no servico de flnanças;

b) Parecer da DRAP territorialmente competente no sentido de que, nos casos

previstos na alinea b) do n.° 2, a junção ou aquisição do prédio confinante

contribui para meihorar a estrutura fundiária da exploraçào ou, nos casos

previstos na alinea d) do n.° 2, que o fracionamento da unidade predial ou de

exploracão agricola nao acarreta inconvenientes.

6 - Para efeitos do disposto no presente ariigo, a definicäo de prédio rüstico é a que consta

do artigo 3.° do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis.

Artigo 52.°

Elementos cartográficos, cadastro e cadernetas prediais

I - Compete a DGT o fornecin-iento gratuito Is entidades da Administraçäo Püblica dos

elementos ue sejam da sua responsabilidade, no que se refere a elementos

cartográficos, do cadastro geométrico da propriedade rüstica, cadastro predial e

informação de natureza cadastral, necessários a elaboraçâo e I conclusão dos projetos de

emparcelainento integral ou de valorizacão fundiária.

2 - Compete aos servicos de finanças fornecer gratuitamente a entidade promotora as

cadernetas prediais rüsticas dos prédios sujeitos a emparcelamento integral ou de

valorização fundiána.
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Artigo 53•o

Incentivos

No âmbito de projetos de emparcelamento integral, pode ser criado, pot despacho dos

membros do Governo responsáveis pelas areas das finanças e do desenvolvimento rural,

urn sisterna de incentivos destinados a fomentar a venda I reserva de terras de prédios

rüsticos de reduzida dimensào ou pertencentes a proprietários de idade superior a 65 anos.

CAPITULO VII

Regime sancionatório

Artigo 54•o

Contraordenaçôes

I Constituem contraordenaçôes, puniveis corn coima, a prtica dos seguintes atos:

a) A oniissão da prestacIo dos esciarecimentos previstos no n.° I do artigo 44°;

b) 0 incumprimento da obrigacäo de consentir na utilizaçao das parcelas ou na

serventia de passagem, prevista no n.° 2 do artigo 44.°;

c) 0 incumprirnento das obrigacöes de exploracIo ou manutencão das parcelas e

infraestruturas resultantes das operacôes efetuadas ao abrigo da presente lei,

previstas no n.° 1 do artigo 30.°;

d) As açöes impeditivas da entrega dos novos prédios nisticos aos interessados, em

violaço do disposto no n.° 3 do artigo 28.°.

2 - A tentativa e a negligência sb punIveis, sendo os ]iniites máximos e mInimos das

coimas aplicadas reduzidos para metade.
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Artigo 550

Montante das coimas

I - A contraordenação prevista na alinea a) do n.° I do artigo anterior é punIvel corn a

coima mInima de € 100 e maxima de € 1 000.

2 -As contraordenaçöes previstas na ailnea b) do n.° 1 do artigo anterior são punIveis corn

a coima mInima de € 100 e maxima de € 2 000.

3 - As contraordenaçôes previstas nas alineas c) e d) do n.° 1 do artigo anterior são puniveis

corn a coima mInima de € 500 e maxima de € 2 500.

Artigo 56.°

Fiscalizaçao, instrução e decisAo

I - Scm prejuIzo das competências atribuidas pot lei as autoridades policiais e fiscalizadoras,

a fiscalizacão e a instrucão dos processos por infracão ao disposto na presente lei

cornpetern a DGADR, relativamente ao emparcelamento integral, e aos municIpios

prornotores, relativamente a valorização fundiária.

2 - Finda a instrucão, os processos são rernetidos a DGADR ou aos municIpios

promotores, para aplicacão das coirnas respetivas.

Artigo 570

Destino do produto das coimas

0 produto das coimas é distribuldo da seguinte forma:

a,) 60% para os cofres do Estado ou para o municIpio cuja câmara municipal seja a

entidade autuante e que instruiu o proccsso;

b,) 10% para a entidade que levantou o auto;
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c) 20% para a entidade que instruiu o processo;

d) 10% para a entidade decisora.

Artigo 58.°

Regime aplicável

As contraordenaçöes previstas na presente lei é aplicável, subsidiariamente, o regime geral

de contraordenaçöes, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 433/82, de 27 de outubro.

CAPfTULO VIII

Disposiçöes complementares, transitórias e finais

Artigo 59•o

Alteração ao Código Civil

0 artigo 1379.° do Código Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 47 344, de 25 de

novembro de 1966, passa a ter a seguinte redação:

((Artigo 1379.°

Sançöes

I - São flubS os atos de fracionamento ou troca contrIrios ao disposto flOS

artigos 1376.° e 1378.°.

2 - São anuláveis os atos de fracionarnento efetuado ao abrigo da aimnea c) do

artigo 1377.° se a construção nao for iniciada flO prazo de três anos.

3 - Tern legitirnidade para a acão de anulacão o Ministério Püblico ou qualquer

proprietário que goze do direito de preferência nos termos do artigo

seguinte.
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4 - A açâo de anulacão caduca no fim de três anos, a contar do tenno do prazo

referido no n.° 2.>>

Artigo 60.°

Digital como regra

I -A trarnitação dos procedimentos previstos na presente lei é realizada através de

plataforma eletrónica que garanta:

a) A realização por via eletrónica, através de portal ou sItio na Internet próprio para

o efeito, acessIvel através do baic?io imnico eletrónico, dos atos praticados no

rnbito de procedirnentos regulados pela presente lei, nomeadarnente a entrega

dos respetivos requerimentos, cornunicaçöes e notificacöes;

b) A consulta pelos interessados dos procedimentos, incluindo o respetivo estado;

c) A consulta e comunicaço entre entidades püblicas exciusivarnente através da

Plataforma de Interoperabilidade da Adrninistraçao Püblica (iAP);

2 - Os atos praticados pelos cidad.os na plataforma eletrónica devern ser realizados através

de rneios de autenticação segura, nos terrnos e para os efeitos do n.° I do artigo 4•0 da

Lei n.° 37/2014, de 26 de junho, norneadarnente o Cartão de Cidadão e a Chave Móvel

Digital.

A plataforrna eletrónica estabelecida no n.° 1 garante a sua integracão corn o sisterna de

pesquisa online de inforrnaçào piblica, previsto no artigo 49.° do Decreto-Lei

n.° 135/99, de 22 de abril, alterado pelos Decretos-Leis n.°s 29/2000, de 13 de marco,

72-A/2010, de 18 de junho, e 73/2014, de 13 de rnaio, e disponibiliza os seus dados em

formatos abertos, que permitam a leitura por máquina, nos termos da Lei n.° 36/2011,

de 21 de junho.
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Artigo 61.°

RegiOes Autónomas

I - A aplicacão do disposto na presente lei as Regiöes Autónomas não prejudica a legislação

regional existente.

2 - As unidades de cultura são frxadas por decreto legislativo regional.

Artigo 62.°

Regime transitório

I - Os projetos de emparcelamento integral existentes a data da entrada em vigor da

presente lei, já aprovados por resoluçâo do Conseiho de Ministros, regem-se pelo

disposto no Decreto-Lei n.° 384/88, de 25 de outubro, e pelo Decreto-Lei n.° 103/90,

de 22 de marco, alterado pelo Decreto-Lei n.° 59/91, de 30 de janeiro, sem prejuizo do

disposto nos seguintes nümeros.

2 - Ao encerramento e conclusão dos projetos referidos no nümero anterior, aplica-se, corn

as necessárias adaptaçöes, o disposto nos artigos 30.°, 44.°, 45•0, 46.°, 47.° ° e 53•0 da

presente lei.

3 - As acöes impeditivas da entrega dos novos prédios rüsticos, no mbito dos projetos de

emparcelamento referidos no n.° 1, são punIveis nos termos da presente lei.

4 - Os projetos de emparcelarnento integral cujas bases tenham sido Exadas e publicitadas

no âmbito do Decreto-Lei n.° 103/90, de 22 de marco, alterado pelo Decreto-Lei

n.° 59/91, de 30 de janeiro, ficam sujeitos a confirmaçäo pelo membro do Governo

responsavel pela area do desenvolvirnento rural, nos seguintes termos:
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a) Para os projetos da iniciativa do Estado, a DGADR dispöe de urn prazo de 90

dias para demonstrar, mediante proposta fundamentada, a necessidade da

concretização do projeto;

b) Para os projetos da iniciativa dos inunicIpios, estes clispöern de urn prazo de 90

dias para dernonstrar a necessidade da concretização do projeto e apresentar

proposta fundamentada junto da DGADR;

c) Para os projetos de iniciativa privada ou de iniciativa das freguesias, os respetivos

promotores dispöem de urn prazo de 60 dias para manifestar o interesse na

concretização dos projetos junto dos municIpios das areas geográficas abrangidas,

que os remetem a DGADR no prazo de 30 dias, após análise que corrobore o

interesse manifestado.

5 - Para os projetos referidos nas alineas b) e c) do nürnero anterior, a DGADR dispöe de

urn prazo de 60 dias para se pronunciar sobre o mérito e enquadrarnento dos projetos e

para os remeter, para confrrmacão, ao membro do Governo responsável pelas areas da

agricultura, do desenvolvimento rural e das florestas.

6 - Os prazos referidos no n.° 4 contam-se a partir da data de entrada em vigor da presente

lei.

7 - os projetos confirmados nos terrnos dos n.°s 4 e 5 regem-se pelo disposto na presente

lei.

8 - Os projetos de emparcelamento integral iniciados ao abrigo do Decreto-Lei n.0 103/90,

de 22 de marco, alterado pelo Decreto-Lei n.° 59/91, de 30 de janeiro, relativainente aos

quais no tenham sido fixadas e publicadas as bases, bern corno os projetos que não

sejarn confirrnados nos termos do n.° 5, caducain no prazo de 120 dias.
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Artigo 63.°

Regulamentaçao

I -As portarias previstas no n.° 3 do artigo 4,0 e no n.° I do artigo 49,0 são publicadas o

prazo máximo de 90 dias contados a partir da data de entrada em vigor da presente lei.

2 0 despacho dos membros do Governo responsáveis pelas areas da justica, do cadastro

predial e do desenvolvimento rural, previsto no n.° 7 do artigo 29.°, é aprovado no

prazo máximo de 90 dias contados a partir da data de entrada em vigor da presente lei.

3 -0 despacho dos membros do Governo responsáveis pelas areas das fmanças e do

desenvolvimento rural previsto no artigo 53,0 aprovado no prazo máximo de 180 dias

contados a partir da data de entrada em vigor da presefite lei.

Artigo 64.°

Norma revogatória

São revogados:

a) 0 Decreto-Lei n.° 384/88, de 25 de outubro;

b) 0 Decreto-•Lei n.° 103/90, de 22 de marco, alterado pelo Decreto-Lei n.° 59/91,

de 30 de janeiro;
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Artigo 65.°

Entrada em vigor

A presente lei ettra em vigor 30 dias após a sua publicacâo.

Visto e aprovado em Conseiho de Ministros de 12 de marco de 2015

0 Primeiro-Ministro

0 Ministro da Presidência e dos Assuntos Parlamentares
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